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Às Unidades Acadêmicas, Unidades Acadêmicas Especiais, CEPAE e Órgãos da UFG.

  

Assunto: Convite - Programa UFG nos Parques: edição especial de conscientização sobre epilepsia.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23070.014111/2026-12.
 

Senhoras e Senhores,

 

A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura tem a honra de convidá-los para participar da edição
especial do programa “UFG nos Parques”, realizada em parceria com o programa Epilepsia em Foco e
a Associação Brasileira de Epilepsia (ABE), em alusão ao Março Roxo – Mês Internacional de
Conscientização sobre a Epilepsia.

O Programa "UFG nos Parques" é um programa institucional da Pró-Reitoria de Extensão e
Cultura que se propõe a agregar ações de extensão que desenvolvem atividades na área de
sustentabilidade, meio ambiente e preservação ambiental. Nesta edição especial, o projeto volta-se à
temática do Março Roxo – Mês Internacional de Conscientização sobre a Epilepsia, contribuindo para a
disseminação de informações qualificadas, a redução de estigmas e o fortalecimento da inclusão social.
Será um momento de reflexão crítica e aprendizado sobre a epilepsia humana e animal, proporcionando
orientações sobre primeiros socorros, prevenção, cuidado e respeito.

O evento será realizado no dia 28 de março de 2026, às 09h00, no Parque Leolídio di
Ramos Caiado, localizado na Rua Júpiter, St. Goiânia 2, Goiânia – GO.

A participação de todos(as) é de grande importância para o fortalecimento das ações
institucionais de extensão, bem como para a promoção da inclusão, cidadania e diálogo com a sociedade.

 

Contamos com a colaboração de todos para a ampla divulgação em suas Unidades e
Órgãos.

 

 
Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Luana Cassia Miranda Ribeiro , Pró-Reitora, em
19/03/2026, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6065375 e o código CRC F618FE49.
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